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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 2.775, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Abre  Crédito  Adicional
Especial na Lei Orçamentária
d o  E x e r c í c i o  d e  2 0 2 3 ,
objetivando  a  execução  de
despesas  com  recursos
vinculados do FUNDEB– Saldo
Remanescente do Exercício de
2022 – Parcela Diferida e dá
outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E COM FUNDAMENTO NA LEI N.º 1.658, DE 27 DE
JANEIRO DE 2023

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças

do  Município  da  Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  um
crédito adicional especial no valor de até R$ 210.942,88
(duzentos e dez mil novecentos e quarenta e dois
reais e oitenta e oito centavos), destinado a atender
despesas com recursos do FUNDEB, a ser distribuído da
seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação
02.06.02. Recursos FUNDEB

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

12.361.0037.2027.0000 3.1.90.11.00 Vencimentos
e vantagens
fixas –
Pessoal Civil

02.265 02 210.942,88

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 210.942,88

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste
Decreto, no valor de R$ 210.942,88 (duzentos e dez mil
novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito
centavos),  será  coberta  com  superávit  financeiro  do
exercício anterior, proveniente do saldo remanescente dos
recursos  do  FUNDEB  referentes  ao  exercício  de  2022
(Parcela Diferida), nos termos do §3.º, do art. 25, da Lei
Federal  n.º  14.113,  de  25  de  dezembro  de  2020,  que
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação  (FUNDEB),  de  que  trata  o  art.  212-A,  da
Constituição Federal.

Art. 3.º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 31 de

janeiro de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 31 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 2.776, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial  na
Lei Orçamentária do Exercício
d e  2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E COM FUNDAMENTO NA LEI N.º 1.659, DE 27 DE
JANEIRO DE 2023:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças

do  Município  da  Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  um
crédito adicional especial no valor de até R$ 244.367,61
(duzentos  e  quarenta  e  quatro  mil  trezentos  e
sessenta e sete reais e sessenta e um centavos), a
ser distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e

Desenvolvimento
02.04.01 Divisão de Turismo e Dependências

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

04.695.0046.2081.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

100.001 02 230.451,39

04.695.0046.2081.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

110.00 3.01 13.916,22

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 244.367,61

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste
Decreto,  será  coberta  com  o  excesso  de  arrecadação,
verificado  o  saldo  remanescente  de  receita,  a  partir  do
convênio celebrado com o Estado de São Paulo através da
sua  Secretaria  de  Turismo  e  Viagens  no  valor  de  R$
230.451,39  (duzentos  e  trinta  mil  quatrocentos  e
cinquenta e um reais e trinta e nove centavos); e o
valor  de  R$  13.916,22  (treze  mil  novecentos  e
dezesseis reais e vinte e dois centavos), a título de
contrapartida  de  responsabilidade  do  Município,  com
superávit  financeiro  do  exercício  de  2022,  apurado  em
balanço patrimonial, na forma do artigo 43, §1.º, inciso I, e
§2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3.º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
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PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 31 de
janeiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 31 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 2.777, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial  na
Lei Orçamentária do Exercício
d e  2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E COM FUNDAMENTO NA LEI N.º 1.660, DE 27 DE
JANEIRO DE 2023:

Art. 1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças
do  Município  da  Estância  Hidromineral  de  Lindoia  um
crédi to  adic ional  espec ia l  no  va lor  de  até  R$
706.202,61(setecentos  e  seis  mil  duzentos  e  dois
reais e sessenta e um centavos), a ser distribuído da
seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e

Desenvolvimento
02.04.01. Divisão de Turismo e Dependências

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

04.695.0045.1002.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

110.001 02 505.868,01

04.695.0045.1002.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

110.001 3.01 200.334,60

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 706.202,61

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste
Decreto, será coberta da seguinte forma:

I – A importância de R$ 505.868,01 (quinhentos e cinco
mil oitocentos e sessenta e oito reais e um centavo) com
provável  excesso  de  arrecadação,  a  ser  verificado  a  partir
do  saldo  dos  recursos  ainda  a  serem transferidos  pelo
Estado de São Paulo através de sua Secretaria de Turismo,
ou  outra  que  vier  substituí-la,  em  razão  do  Termo  de
Convênio n.º 35/2021.

II  –  A  importância  de  R$  200.334,60  (duzentos  mil
trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) com
superávit  financeiro  do  exercício  de  2022,  apurado  em

balanço patrimonial, na forma do artigo 43, §1.º, inciso I, e
§2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3.º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 31 de
janeiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 31 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 2.778, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe a abertura de Crédito
Adicional  Especial  na  Lei
Orçamentária do Exercício de
2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E COM FUNDAMENTO NA LEI N.º 1.661 DE 27 DE
JANEIRO DE 2023:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças

do  Município  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia  um
crédi to  adic ional  espec ia l  no  va lor  de  até  R$
135.000,00(cento e trinta e cinco mil  reais),  a  ser
distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação
02.06.02. Ensino Fundamental Recursos Próprios

(25%)
Ficha Funcional Programática Categoria

Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

12.361.0016.1028.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

220.000 01 135.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 135.000,00

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste
Decreto, será coberta com superávit financeiro do exercício
de 2022,  apurado em balanço patrimonial,  na forma do
artigo 43, §1.º, inciso I, e §2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 3.º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambasE
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para o exercício de 2023.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 31 de

janeiro de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 31 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 2.779, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial  na
Lei Orçamentária do Exercício
d e  2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E COM FUNDAMENTO NA LEI N.º 1.662, DE JANEIRO
DE 2023:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças

do  Município  da  Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  um
crédi to  adic ional  espec ia l  no  va lor  de  até  R$
986.084,58(novecentos e oitenta e seis mil oitenta e
quatro  reais  e  cinquenta  e  oito  centavos),  a  ser
distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação
02.06.04. Creches Recursos Próprios (25%)

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

12.365.0018.2034.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

212.001 02 313.875,00

12.365.0018.2034.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

212.002 02 313.875,00

12.365.0018.2034.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

212.001 3.01 179.167,29

12.365.0018.2034.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

212.002 3.01 179.167,29

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 986.084,58

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste
Decreto, será coberta da seguinte forma:

I  -  com  provável  excesso  de  arrecadação,  a  ser
verificado  com  recursos  transferidos  pelo  Estado  de  São
Paulo através de sua Secretaria de Educação, no valor de
R$ 627.750,00 (seiscentos e vinte e sete mil setecentos e
cinquenta  reais),  mediante  termos  de  compromissos
formalizados nos processos SEDUC-PRC-2021-01968-DM e
SEDUC-PRC-2021-01981-DM.

II – a diferença no valor de R$ 358.334,58 (trezentos e
cinquenta e oito mil  trezentos e trinta e quatro reais  e

cinquenta  e  oito  centavos),  com  superávit  financeiro  do
exercício  de  2022,  apurado  em balanço  patrimonial,  na
forma do artigo 43, §1.º, inciso I, e §2.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3.º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 31 de
janeiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 31 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 2.780, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial  na
Lei Orçamentária do Exercício
d e  2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E COM FUNDAMENTO NA LEI N.º1.663, DE 27 DE
JANEIRO DE 2023:

DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças

do  Município  da  Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  um
crédi to  adic ional  espec ia l  no  va lor  de  até  R$
979.999,99(novecentos  e  setenta  e  nove  mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos),  a  ser  distribuído  da  seguinte  forma  no
orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.05.  Diretoria  Municipal  de  Obras,  Serviços

Públicos e Transportes
02.05.02. Divisão de Serviços Públicos

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

15.452.0010.2014.0000 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

110.000 02 979.999,99

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 979.999,99

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
especial, cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste
Decreto,  será  coberta  com  provável  excesso  de
arrecadação, a ser verificado a partir do saldo dos recursos
ainda  a  serem  transferidos  pelo  Estado  de  São  Paulo
através de sua Secretaria de Desenvolvimento Regional, ou
outra que vier substituí-la, em razão do Termo de ConvênioE
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n.º 100847/2022.
Art. 3.º Ficam alterados os valores constantes na Lei

n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 31 de
janeiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 31 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 2.781, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  a  abertura  Crédito
A d i c i o n a l  E s p e c i a l  e
S u p l e m e n t a r  n a  L e i
Orçamentária do Exercício de
2 0 2 3 ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E COM FUNDAMENTO NA LEI N.º 1.664, DE 27 DE
JANEIRO DE 2023:

DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças

do  Município  da  Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  um
crédito adicional especial no valor de até R$204.000,00
(duzentos  e  quatro  mil  reais),  a  ser  distribuído  da
seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

10.301.0032.1.018 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

310.01 05 200.000,00

10.301.0032.1.018 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações

310.01 3.01 4.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 204.000,00

Art.  2º  A  importância  do crédito  adicional  especial,
cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste decreto, no
valor  de  R$200.000,00  (duzentos  mil  reais),  será
coberta  com  superávit  financeiro  do  exercício  de  2022,
apurado em balanço patrimonial, na forma do artigo 43,
§1.º, inciso I,  e §2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964, proveniente de transferência fundo-a-fundo
da  União  Federal,  a  partir  de  emenda  parlamentar
individual n.º 40210003, conforme PORTARIA Nº 2.565, DE

04  DE  OUTUBRO DE  2021,  do  Ministério  de  Estado  da
Saúde.

Art.  3º A importância do crédito adicional  especial,
cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste Decreto, no
valor  de R$4.000,00 (quatro mil  reais),  será  coberta
com superávit  financeiro de recursos próprios do exercício
de 2022,  apurado em balanço patrimonial,  na forma do
artigo 43, §1.º, inciso I, e §2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 4.º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 31 de
janeiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 31 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.692, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e l e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, o Sr. MAYCON JOSÉ GOMES,

ocupante  do  cargo  eletivo  de  CONSELHEIRO  TUTELAR,
portador  da  carteira  de  identidade  RG  nº  42.856.769-1
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 327.889.868-07.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 30

de janeiro de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugarE
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de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 31 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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